
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

TERMO   DE   CONTRATO   DE   PRESTAÇÃO 
DE 
SERVIÇOS Nº 08/2021, QUE FAZEM ENTRE SI
A
FUNDAÇÃO    DE    APOIO    À    PESQUISA 
 DO

DISTRITO       FEDERAL        E       A      
EMPRESA    
L9X SOLUTION TECNOLOGIA E ATIVIDADES DE
TELEATENDIMENTO.

Nos termos do Padrão nº 01/2002.

Processo nº 00193-00000647/2019-01

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA - FAPDF, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 74.133.323/0001-90, localizada Granja do Torto, Lote 04 - 3º andar, Parque Tecnológico de, Brasília -
DF, 70636-000, neste ato representado pelo Sr. MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR , brasileiro, portador do
RG nº xxx125 SSP/XX e CPF nº xxx.xxx.xx1-20 residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de
Diretor - Presidente, nomeado, publicado no Diário Oficial nº 153, de 13 de agosto de 2020, pág. 11,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  com  delegação  de  competência  prevista  nas  Normas  de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, de outro lado, a
empresa L9X SOLUTION TECNOLOGIA E ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO, CNPJ: 10.981.414/0001-00,
situada no SCS QUADRA 2 BLOCO C 104 SALA 209, CEP: 70317-900, Brasília/DF, neste ato representado
pelo  Sra.  LUCIVÂNIA  GOMES  MARTINS,  portadora  do  RG  nº x.xxx.087  -  SSP/XX  e  CPF nº
xxx.xxx.xx1-33, doravante denominada CONTRATADA, por Pregão Eletrônico, com fundamentação legal
no Decreto n° 10.024/2019, Lei n° 8.666/93 e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente
Contrato de Prestação de Serviços, observadas as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
con�nuados,  em  postos  de  Auxiliar  Administra�vo,  Recepcionista,  Motorista,  Copeira  e  Técnico  em
Secretariado  nas  dependências  da  Fundação  de  Apoio  à  Pesquisa  do  Distrito  Federal,  conforme
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especificações e quan�ta�vos estabelecidos nos anexos que integram o Termo de Referência, anexo I do
Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital  do Pregão,  iden�ficado no preâmbulo,  e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Serviço Turno
Carga Horária

Semanal
Unidade de Medida Nº de Postos

3 Motorista Diurno 44h Posto de Serviço 02

Total 02

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 07 de
julho de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da
IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;
2.1.2.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,  com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3.  Seja  juntada  jus�fica�va  e  mo�vo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém  interesse  na
realização do serviço;
2.1.4.  Seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente  vantajoso  para  a
Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor anual da contratação é de R$ 126.926,16 (cento e vinte e seis mil novecentos e vinte e seis
reais e dezesseis centavos), da seguinte forma:

3.1.1.  Posto  de  Motorista  -  valor  unitário  R$  5.288,59  (cinco  mil  duzentos  e  oitenta  e  oito  reais  e
cinquenta  e  nove  centavos),  totalizando  o  valor  anual  de  R$  126.926,16  (cento  e  vinte  e  seis  mil
novecentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos).

3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 40.201 - Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;

II  –  Programa de Trabalho: 19.122.8207.8517.0141 - Manutenção de Serviços Administra�vos Gerais -
Distrito Federal;

III – Natureza da Despesa: 33.90.37

IV – Fonte de Recursos: 100 – Ordinário não Vinculado.

4.2. O empenho inicial será de R$ 63.463,08 (sessenta e três mil quatrocentos e sessenta e três reais e
oito centavos), conforme Nota de Empenho nº 224/2021 (65213241), emi�da em 05 de julho de 2021,
sob o evento nº 400091 - EMPENHO DA DESPESA, na modalidade Es�ma�vo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em
sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, no valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no art. 56, da
Lei n° 8.666/93.

 7.2 Contratada, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garan�a na forma disposta no subitem 7.1.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE são  aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

SEI/GDF - 65246092 - Contrato de Prestação de Serviço https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

3 of 6 21/09/2023, 11:24



da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados  e  precedidos  de  autorização  da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507,
de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o Executor do Contrato deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da
IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações
de  natureza  trabalhista  e  previdenciária  pela  CONTRATADA,  que  será  executada  para  reembolso  dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e
11.7.2.  os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA
no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em
favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no
art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2.  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
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como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
13.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  e  distritais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo as  disposições  con�das  na  Lei  nº  8.078,  de  1990 –  Código  de  Defesa  do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
 15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da cidade de Brasília-DF, como competente para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º, da Lei nº 8.666/93, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato  que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado - via sistema eletrônico - pelos contraentes.

Brasília, 07 de julho de 2021.

Pela FAPDF:

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

Diretor-Presidente

Pela CONTRATADA:

LUCIVÂNIA GOMES MARTINS

Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por LUCIVÂNIA GOMES MARTINS, Usuário Externo, em
07/07/2021, às 09:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO COSTA JUNIOR- Matr: 1698857-4,
Diretor(a) Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, em 07/07/2021, às
15:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 65246092 código CRC= 09F10D13.
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